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PROCESSO: xxxxxx 

REQUERENTE: Jadson Quartezani 

ASSUNTO: Condutas vedadas ano eleitoral 

 

CONDUTAS VEDADAS ANO ELEITORAL. LEI FEDERAL Nº 9.504/97 E 

ALTERAÇÕES POR RESOLUÇÕES. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DOS 

ENTENDIMENTOS. TEMA AFEITO AS ATRIBUIÇÕES DA PROCURADORIA 

MUNICIPAL. ARTIGO 38 LEI MUNICIPAL 2.889/2020. ENUNCIADO DO 

COLEGIADO. RECOMENDA. 

 

 

PARECER JURÍDICO 

 

Trata-se de processo inaugurado pelo d. Subprocurador Geral que apresentou ao 

Colegiado vários temas, que se revelam pertinente as atribuições deste órgão, dentre 

os quais aponta a “Recomendação aos Setores da Administração o Correto 

Funcionamento em Ano de Eleição Eleitoral Municipal”, para que seja produzido 

enunciado recomendatório.   

Consta da deliberação do Colegiado que o parecer deverá se debruçar sobre base 

legal, recomendação e indicação de quais órgãos deverão ser orientado acerca do teor 

da recomendação.   

Pois bem! É o breve resumo da situação posta a minha apreciação, pelo que passo a 

opinar e submeter aos demais membros do Colegiado. 

 

1- DO RELATÓRIO 

Trata-se de parecer acerca do tema “condutas da administração em face da vedação 

prevista na Lei Federal 9504/97”, atendendo a solicitação do Subprocurador Municipal 

Dr Jadson da Costa Quartezani. Neste contexto, vejamos a redação do artigo 73: 

Das Condutas Vedadas aos Agentes Públicos em Campanhas Eleitorais 
 
Art. 73 - São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes 
condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos 
pleitos eleitorais: 
 
I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, bens 
móveis ou imóveis pertencentes à administração direta ou indireta da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, ressalvada a 
realização de convenção partidária; 
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II - usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas Legislativas, 
que excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos e normas dos órgãos 
que integram; 
 
III - ceder servidor público ou empregado da administração direta ou indireta 
federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de seus serviços, 
para comitês de campanha eleitoral de candidato, partido político ou coligação, 
durante o horário de expediente normal, salvo se o servidor ou empregado 
estiver licenciado; 
 
IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido político ou 
coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social custeados 
ou subvencionados pelo Poder Público; 
 
V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, 
suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou impedir o 
exercício funcional e, ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar servidor 
público, na circunscrição do pleito, nos três meses que o antecedem e até a 
posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados: 
 
a - a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou 
dispensa de funções de confiança; 
 
b - a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos 
Tribunais ou Conselhos de Contas e dos órgãos da Presidência da República; 
 
c - a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até o início 
daquele prazo; 
 
d - a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamento 
inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa autorização do 
Chefe do Poder Executivo; 
 
e - a transferência ou remoção ex officio de militares, policiais civis e de agentes 
penitenciários; 
 
VI - nos três meses que antecedem o pleito: 
 
b - com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham 
concorrência no mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, 
programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos federais, 
estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da administração indireta, 
salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, assim reconhecida pela 
Justiça Eleitoral; 
 
c - fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do horário eleitoral 
gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria urgente, 
relevante e característica das funções de governo; 
 
VII - empenhar, no primeiro semestre do ano de eleição, despesas com 
publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das 
respectivas entidades da administração indireta, que excedam a 6 (seis) vezes a 
média mensal dos valores empenhados e não cancelados nos 3 (três) últimos 
anos que antecedem o pleito; (Inciso com redaçao dada pela Lei nº 14.356, de 
31.05.22 - DOU 01.05.22) 
 
VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos 
servidores públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo 
ao longo do ano da eleição, a partir do início do prazo estabelecido no artigo 7º 
desta Lei e até a posse dos eleitos. 
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Parágrafo primeiro - Reputa-se agente público, para os efeitos deste artigo, 
quem exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, 
nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou 
vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos órgãos ou entidades da 
administração pública direta, indireta, ou fundacional. 
 
Parágrafo terceiro - As vedações do inciso VI do "caput", alíneas "b" e "c", 
aplicam-se apenas aos agentes públicos das esferas administrativas cujos 
cargos estejam em disputa na eleição. 
 
Parágrafo sétimo - As condutas enumeradas no "caput" caracterizam, ainda, atos 
de improbidade administrativa, a que se refere o artigo 11, inciso I, da Lei nº 
8.429, de 2 de junho de 1992, e sujeitam-se às disposições daquele diploma 
legal, em especial às cominações do artigo 12, inciso III. 
 
Parágrafo dez - No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição 
gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da Administração Pública, 
exceto nos casos de calamidade pública, de estado de emergência ou de 
programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária no 
exercício anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o 
acompanhamento de sua execução financeira e administrativa. (Parágrafo 
acrescentado pela Lei nº 11.300, de 10.05.2006 - DOU 11.05.2006) 
 
Parágrafo onze - Nos anos eleitorais, os programas sociais de que trata o 
parágrafo 10 não poderão ser executados por entidade nominalmente vinculada 
a candidato ou por esse mantida. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 12.034, de 
29.09.2009 - DOU 30.09.2009).acrescentado pela Lei nº 14.356, de 31.05.22 - 
DOU 01.05.22). 

 O mesmo diploma legal, estabelece em outros artigos: 

Art. 74 - Configura abuso de autoridade, para os fins do disposto no artigo 22 da 
Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, a infringência do disposto no 
parágrafo primeiro do artigo 37 da Constituição Federal, ficando o responsável, 
se candidato, sujeito ao cancelamento do registro ou do diploma. (Artigo com 
redação dada pela Lei nº 12.034, de 29.09.2009 - DOU 30.09.2009). 

Art. 75 - Nos três meses que antecederem as eleições, na realização de 
inaugurações é vedada a contratação de shows artísticos pagos com recursos 
públicos. 
Parágrafo único. Nos casos de descumprimento do disposto neste artigo, sem 
prejuízo da suspensão imediata da conduta, o candidato beneficiado, agente 
público ou não, ficará sujeito à cassação do registro ou do diploma. (Parágrafo 
acrescentado pela Lei nº 12.034, de 29.09.2009 - DOU 30.09.2009) 

Art. 77 - É proibido a qualquer candidato comparecer, nos 3 (três) meses que 
precedem o pleito, a inaugurações de obras públicas. 
 
Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo sujeita o infrator à 
cassação do registro ou do diploma. 

 

A reboque da legislação federal, o TSE expediu a Resolução 23.735, de 27/02/2024, a 

qual explicita e define o abuso do poder politico, em ato que tenha diccção economica, 

como abuso de poder econômico, dos quais citamos: 
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DO ABUSO DE PODER, DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

Art. 6º A apuração de abuso de poder em ações eleitorais exige a indicação 
de modalidade prevista em lei, sendo vedada a definição jurisprudencial de 
outras categorias ilícitas autônomas. 

§ 1º O abuso do poder político evidenciado em ato que tenha expressão 
econômica pode ser examinado também como abuso do poder econômico. 

§ 2º A fraude à lei pode ser examinada como abuso de poder, desde que 
subsumida a uma das modalidades do ilícito previstas no sistema. 

§ 3º O uso de aplicações digitais de mensagens instantâneas visando 
promover disparos em massa, com desinformação, falsidade, inverdade ou 
montagem, em prejuízo de adversária(o) ou em benefício de candidata(o) 
configura abuso do poder econômico e uso indevido dos meios de 
comunicação social (Tribunal Superior Eleitoral, AIJEs nº 0601968-80 e nº 
0601771-28, julgadas em 28/10/2021). 

§ 4º A utilização da internet, inclusive serviços de mensageria, para difundir 
informações falsas ou descontextualizadas em prejuízo de adversária(o) ou 
em benefício de candidata(o), ou a respeito do sistema eletrônico de votação 
e da Justiça Eleitoral, pode configurar uso indevido dos meios de 
comunicação e, pelas circunstâncias do caso, também abuso dos poderes 
político e econômico. 

§ 6º Configura abuso de autoridade, para os fins do disposto no art. 22 da Lei 
Complementar nº 64/1990, a infringência do disposto no § 1º do art. 37 da 
Constituição Federal(Lei nº 9.504/1997, art. 74). 

Art. 7º Para a configuração do ato abusivo, não será considerada a 
potencialidade de o fato alterar o resultado da eleição, mas apenas a 
gravidade das circunstâncias que o caracterizam (Lei Complementar nº 
64/1990, art. 22, inciso XVI). 

Parágrafo único. Na análise da gravidade mencionada no caput deste artigo, 
serão avaliados os aspectos qualitativos, relacionados à reprovabilidade da 
conduta, e os quantitativos, referentes à sua repercussão no contexto 
específico da eleição. 

Art. 8º A fraude lesiva ao processo eleitoral abrange atos que possam iludir, 
confundir ou ludibriar o eleitorado ou adulterar processos de votação e 
simulações e artifícios empregados com a finalidade de conferir vantagem 
indevida a partido político, federação, coligação, candidata ou candidato e 
que possam comprometer a normalidade das eleições e a legitimidade dos 
mandatos eletivos. 

§ 1º Configura fraude à lei, para fins eleitorais, a prática de atos com 
aparência de legalidade, mas destinados a frustrar os objetivos de normas 
eleitorais cogentes. 

Art. 9º A prática de captação ilícita de sufrágio pode configurar corrupção 
para fins do § 10 do art. 14 da Constituição Federal, nos casos em que 
demonstrada a capacidade de a conduta comprometer a legitimidade e a 
normalidade das eleições. 

Art. 10. Configurada a prática de ilícito de que trata este capítulo, serão 
aplicadas as sanções legais compatíveis com a ação ajuizada, independente 
de pedido expresso, observando-se o seguinte: 

I - na ação de investigação judicial eleitoral, a procedência do pedido 
acarreta: 
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a) a cassação do registro ou do diploma da candidata ou do candidato 
diretamente beneficiada(o) pela interferência do poder econômico ou pelo 
desvio ou abuso do poder político ou dos meios de comunicação, com a 
consequente anulação dos votos obtidos (Código Eleitoral, art. 222; Lei 
Complementar nº 64/1990, art. 22, inciso XIV); 

b) a inelegibilidade por 8 (oito) anos, a contar da data do primeiro turno da 
eleição em que se tenha comprovado o abuso, das pessoas que tenham 
contribuído para sua prática e que tenham figurado no polo passivo (Lei 
Complementar nº 64/1990, art. 22, inciso XIV; Supremo Tribunal Federal, 
ADI nº 7.197/DF, DJe 7/12/2023); 

c) a comunicação ao Ministério Público Eleitoral (Lei Complementar nº 
64/1990, art. 22, inciso XIV); e 

d) a determinação de providência que a espécie imponha, inclusive para a 
recomposição do erário se comprovado desvio de finalidade na utilização dos 
recursos públicos (Lei Complementar nº 64/1990, art. 22, inciso XIV; 
Tribunal, Superior Eleitoral, AIJE nº 0600814-85/DF, DJe 1º/8/2023). 

** o grifo não consta do texto original** 

 

Pois bem! 

Consoante a LCM 25/2011, que regulamenta as atribuições da Procuradoria Municipal 

de Conceição da Barra, o controle interno dos atos da administração municipal será 

exercido pela Procuradoria Municipal, não obstante a existencia da Controladoria 

Municipal, a qual se debruça, preponderantemente, sobre os lançamentos contábeis. 

Neste contexto, sendo inerente as atribuições da Procuradoria além do controle a 

orientação sobre a legalidade dos atos, visando assegurar a eficácia dos atos 

administrativos, tem-se que o tema em realce - Condutas Vedadas em Ano Eleitoral - 

pode e deve ser analisado por este órgão consultivo.  

Isso porque a Lei das Eleições (Lei nº 9.504, de 30.09.1997) estabelece uma série de 

vedações às condutas dos agentes públicos em ano de pleito eleitoral, a fim de 

assegurar, além da legitimidade dos atos administrativos, a igualdade de oportunidades 

aos candidatos de cargos em disputa.  

Tais vedações originaram-se na necessidade de impedir o uso da maquina pública por 

ocupantes de cargos de execução administrativa nos anos de eleição, em especial aos 

titulares dos cargos em disputa, após a aprovação da Emenda Constitucional 16/97. 
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A Justiça Eleitoral, que completou recentemente o primeiro centenário de sua 

existência, exerce importante papel no acompanhamento e controle do processo 

eleitoral, impedindo o cometimento de excessos e abuso pelos candidatos ou seus 

correligionários, os quais no calor da disputa, acabam por praticar condutas ilegais.  

Para adequada aplicação dos valores republicanos, a Justiça Eleitoral se vale de 

reprimendas positivadas na legislação eleitoral, cujas práticas são vedadas e tipificadas 

de abuso de poder político, que se manifestam através do desvirtuamento dos recursos 

materiais (inciso I, II, IV e § 10, do art. 73 da LE), humanos (incisos III e V, do art. 73 da 

LE), financeiros (inciso VI, a, VII e VIII, do art. 73 da LE) e de comunicação (inciso VI, b, 

e c, do art. 73 da LE) da Administração Pública (lato sensu)”. 

 

Em meados do século passado, a Justiça Eleitoral adotava por conduta a não 

intervenção das campanhas eleitorais, respeitando a condição individual dos 

candidatos, sendo, portanto, mera expectadora das diversas ações efetuadas nas 

disputas. Com a evolução da sociedade e a observância dos valores republicanos 

como condição essencial da vida em sociedade, as normas eleitorais foram adquirindo 

contornos jurídicos de forma a evitar o aviltamento da vontade do eleitor por uso 

excessivos de recursos dos candidatos ou utilização da máquina estatal em atividade 

estranha ao interesse público.  

 

Desta forma, encontra-se regulamentado na mencionada Lei 9504/97 e resoluções 

afins, a vedação das condutas de agentes em ano eleitoral, conforme mencionado 

acima, cabendo a esta manifestação exemplificar o abuso do poder politico, a fim de 

orientar as atividades da administração municipal.  

 

Fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do horário eleitoral 
gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria urgente, 
relevante e característica das funções de governo; 
 
 

O uso de aplicações digitais de mensagens instantâneas visando promover 
disparos em massa, com desinformação, falsidade, inverdade ou montagem, em 
prejuízo de adversária(o) ou em benefício de candidata(o) configura abuso do 
poder econômico e uso indevido dos meios de comunicação social (Tribunal 
Superior Eleitoral, AIJEs nº 0601968-80 e nº 0601771-28, julgadas em 
28/10/2021). 
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Empenhar, no primeiro semestre do ano de eleição, despesas com publicidade 
dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas 
entidades da administração indireta, que excedam a 6 (seis) vezes a média 
mensal dos valores empenhados e não cancelados nos 3 (três) últimos anos que 
antecedem o pleito; (Inciso com redaçao dada pela Lei nº 14.356, de 31.05.22 - 
DOU 01.05.22) 
 
Fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos servidores 
públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo 
do ano da eleição, a partir do início do prazo estabelecido no artigo 7º desta Lei 
e até a posse dos eleitos. 
 
Distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da Administração 
Pública, exceto nos casos de calamidade pública, de estado de emergência ou 
de programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária no 
exercício anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o 
acompanhamento de sua execução financeira e administrativa. (Parágrafo 
acrescentado pela Lei nº 11.300, de 10.05.2006 - DOU 11.05.2006) 
 
Executar programas sociais por entidade nominalmente vinculada a candidato ou 
por esse mantida. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 12.034, de 29.09.2009 - 
DOU 30.09.2009).acrescentado pela Lei nº 14.356, de 31.05.22 - DOU 
01.05.22). 

Realização de inaugurações com a contratação de shows artisticos pagos com 
recursos públicos nos três meses que antecederem as eleições; 

§ 4º A utilização da internet, inclusive serviços de mensageria, para difundir 
informações falsas ou descontextualizadas em prejuízo de adversária(o) ou 
em benefício de candidata(o), ou a respeito do sistema eletrônico de votação 
e da Justiça Eleitoral, pode configurar uso indevido dos meios de 
comunicação e, pelas circunstâncias do caso, também abuso dos poderes 
político e econômico. 

 

Cita-se, como casuisitca, as seguintes decisões:  

 
“Ação de investigação judicial eleitoral. Eleições 2022. Eleição presidencial. 
Bicentenário da Independência. Comemoração oficial. Desvio de finalidade 
eleitoreiro. Bens, recursos e prerrogativas públicas. Uso em favor de 
candidatura. Apropriação simbólica. Gravidade. Abuso de poder político. Abuso 
de poder econômico. [...] 1. Trata–se de Ação de Investigação Judicial Eleitoral 
(AIJE) destinada a apurar a ocorrência de abuso de poder político e econômico 
nas comemorações oficiais do Bicentenário da Independência em Brasília e no 
Rio de Janeiro. 2. Em 07/09/2022, o governo federal realizou desfile cívico–
militar na Esplanada dos Ministérios, em Brasília. Na sequência, os investigados 
realizaram comício em trio elétrico em via transversal àquela em que performado 
o desfile. A TV Brasil transmitiu entrevista com o primeiro investigado, ainda no 
Palácio da Alvorada, e fez a cobertura completa do evento. 3. Na mesma data, 
no Rio de Janeiro, foram realizadas performances militares em Copacabana, em 
comemoração à data cívica. O primeiro investigado chegou à região ao final de 
motociata com seus apoiadores e se dirigiu a tribuna oficial de onde 
acompanhou salva de tiros de canhão. Em seguida, dirigiu–se para trio elétrico 
situado a alguns quarteirões e realizou novo comício. 4. Na hipótese, a autora 
alega os atos de campanha foram mesclados aos atos oficiais, fazendo com que 
todo o aparato público envolvido, incluindo bens móveis e imóveis e servidores 
da Administração Pública Federal, viesse a ser usado em benefício da 
campanha dos investigados. Afirma também que houve apropriação simbólica do 
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evento, de forma deliberada, com o objetivo de que a data cívica fosse elevada a 
marco da ‘luta do bem contra o mal’, mote que o primeiro investigado associava 
ao enfrentamento contra seu principal adversário no pleito. [...] 74. Na hipótese, 
está demonstrado que o uso ostensivo da propaganda em televisão e das 
convenções eleitorais para convocar apoiadores dos investigados para que 
comparecessem às comemorações do Bicentenário da Independência, em 
07/09/2022, foi direcionada a induzir a confusão entre atos oficiais e atos 
eleitorais. [...] 77. O sequenciamento entre o ato oficial e o ato eleitoral, no 
mesmo espaço público, gerou para o público presente a percepção de que se 
tratava de dois momentos da campanha dos investigados. No primeiro, de 
construção da imagem (celebração oficial), foram exaltados os valores 
patriótico–militares dos quais o primeiro investigado pretendeu a todo tempo 
expressamente se apoderar. No segundo, de tradução da imagem (comício), o 
candidato finalmente se dirigiu verbalmente ao público para apresentar sua 
reeleição como única e necessária correspondência àqueles valores. [...] 82. O 
desvio de recursos, bens e serviços públicos em favor da campanha restou 
evidenciado, diante dos vultosos recursos efetivamente apurados para custear o 
desfile cívico–militar em Brasília, da robusta demonstração militar no Rio de 
Janeiro e da apropriação de bens simbólicos. Essa apropriação é inestimável, 
pois envolve desde o uso eleitoral de imagens em propaganda eleitoral até a 
incalculável representatividade da data cívica intencionalmente capturada como 
elemento de mobilização política. 83. As condutas se revelaram graves, do ponto 
de vista qualitativo, tendo em vista que são dotadas de alta reprovabilidade, 
considerando–se o envolvimento direto dos candidatos investigados e os 
severos impactos decorrentes da apropriação simbólica da data cívica e da 
ausência de freios para potencializar os ganhos eleitorais da chapa. 84. Também 
está demonstrada a gravidade quantitativa, diante da gigantesca repercussão 
sobre o pleito, que pode ser ilustrada pelo êxito da criação de condições para 
dominância do espaço dos atos oficiais por apoiadores dos investigados, pelo 
acirramento do patriotismo militarizado como fator de radicalização política e pelo 
uso de meios de comunicação (mídia tradicional, inclusive emissora pública, e 
internet) para difundir perante o eleitorado a apropriação da coisa pública. 85. 
Conclui–se pela configuração das condutas vedadas pelo art. 73, I e III, da Lei nº 
9.504/1997, com gravidade suficiente para preencher o núcleo típico do abuso 
de poder político e do abuso de poder econômico [...]”.(Ac. de 31.10.2023 na AIJE nº 

060098627, rel. Min. Benedito Gonçalves.) 

  
“Eleições 2020. [...] AIJE. Vereador. [...] Condutas vedadas previstas no art. 73, I, 
III e IV, da Lei das eleições. Abuso do poder político e econômico. Prova robusta 
da ocorrência dos citados ilícitos. [...] 6. De acordo com o entendimento do TSE, 
o abuso do poder econômico se caracteriza ‘[...] pelo uso desmedido de aporte 
patrimonial que, por sua vultosidade e gravidade, é capaz de viciar a vontade do 
eleitor, desequilibrando a lisura do pleito. Precedentes’ (AIJE nº 0601771–28/DF, 
rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgada em 28.10.2021, DJe de 18.8.2022), 
enquanto o aspecto político se revela quando ‘[...] o agente público, valendo–se 
de condição funcional e em manifesto desvio de finalidade, desequilibra disputa 
em benefício de sua candidatura ou de terceiros’ (AgR–REspEl nº 238–54/BA, 
rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 20.5.2021, DJe de 4.6.2021). 7. As 
circunstâncias em que se deram os fatos registrados no acórdão regional são 
extremamente graves, na medida em que, durante a pandemia, o vereador e 
candidato à reeleição, com o auxílio dos demais recorrentes, não apenas 
cooptou ilicitamente os votos de vários eleitores, em situação de vulnerabilidade 
econômica, mediante o oferecimento e a entrega, por meio da PROAMFA, dos 
mais variados benefícios (sopa, verduras, frutas, materiais de higiene, 
combustível e dinheiro em espécie, etc), como também se utilizou de bem 
público em desvio de finalidade para promoção pessoal e eleitoral e, ainda, da 
máquina administrativa para favorecer a própria candidatura, mediante a 
destinação de verbas originárias de emendas parlamentares dele próprio e de 
outros vereadores àquela associação, as quais eram utilizadas para adquirir as 
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benesses que seriam destinadas para a cooptação dos eleitores, além de ter 
utilizado servidores públicos durante horário de expediente em prol de sua 
campanha, o que revela aptidão suficiente para interferir na normalidade e na 
legitimidade das eleições, ficando, portanto, demonstrado o abuso de poder 
político e econômico. [...]”(Ac. de 29.8.2023 no REspEl nº 060085087, rel. Min. 
Raul Araujo Filho.) 

 

“Eleições 2012 [...] Ação de investigação judicial eleitoral. Prefeito. [...] 
Contratação de servidores temporários às vésperas do período vedado. Abuso 
de poder econômico e político. Configuração. Precedentes. [...] 3. In casu , a 
Corte Regional, soberana no exame fático-probatório, concluiu que o ilícito 
eleitoral - contratação de 188 (cento e oitenta e oito) servidores temporários para 
trabalhar em ano eleitoral, sem prévio concurso público e sem a demonstração 
do excepcional interesse público - teve gravidade suficiente para desvirtuar as 
eleições de 2012 em prol da candidatura à reeleição do ora agravante. [...] 5. É 
de rigor a incidência da Súmula nº 30/TSE, uma vez que o entendimento do 
Tribunal de origem está em consonância com o desta Corte Superior de que é 
possível a caracterização de abuso de poder político na hipótese de contratação 
temporária de servidores em ano eleitoral fora do período vedado previsto no art. 
73, V, da Lei nº 9.504/97. Precedentes. [...] 7. Nos termos da iterativa 
jurisprudência deste Tribunal Superior, para a caracterização do abuso de poder, 
‘ é necessária a comprovação da gravidade dos fatos, e não sua potencialidade 
para alterar o resultado da eleição, isto é, deve-se levar em conta o critério 
qualitativo - a aptidão da conduta para influenciar a vontade livre do eleitor e 
desequilibrar a disputa entre os candidatos -, e não o quantitativo, qual seja a 
eventual diferença de votos entre o candidato eleito para determinado cargo e os 
não eleitos ´ Precedentes. [...]”(Ac. de 3.9.2019 no AgR-AI nº 18805, rel. Min. 
Tarcisio Vieira de Carvalho Neto.) 

 

“Eleições 2014 [...] Deputado estadual. Abuso de poder. [...] 2. O abuso do poder 
político qualifica-se quando a estrutura da administração pública é utilizada em 
benefício de determinada candidatura ou como forma de prejudicar a campanha 
de eventuais adversários, incluindo neste conceito quando a própria relação de 
hierarquia na estrutura da administração pública é colocada como forma de 
coagir servidores a aderir a esta ou aquela candidatura, pois, nos termos do art. 
3º, alínea j , da Lei nº 4.898/1965, configura abuso de autoridade qualquer 
atentado 'aos direitos e garantias legais assegurados ao exercício profissional'. 
2.1. Da leitura da vasta prova testemunhal e documental, verifica-se, com 
bastante clareza e coerência, que o deputado não ofereceu nenhum convite para 
os servidores da Assembleia, tampouco há referência à participação em reunião 
ou em encontros para tratar do tema com servidores com ou sem função 
gratificada, mas simplesmente concordou com a realização do jantar e com o 
preço fixado por convite, devidamente comprovado no processo de prestação de 
contas. Além disso, a realização de jantares de adesão pelos deputados é uma 
prática comum na Assembleia e sua realização foi devidamente comunicada à 
Justiça Eleitoral. 2.2. Suposta coação no oferecimento dos convites a servidores 
(eventual perda da função em caso de recusa na aquisição de convite do jantar). 
A prova testemunhal dos autos, produzida em juízo, indica uma situação de 
desconforto ou, quando muito, um temor reverencial. Nesse ponto, nos termos 
do art. 153 do Código Civil, não se qualifica como coação 'a ameaça do exercício 
normal de um direito, nem o simples temor reverencial'. O próprio servidor que 
teria sido demitido porque não comprou o convite esclarece que foi informado de 
que não seria obrigatória a compra do convite, o que se mostra coerente com as 
outras provas dos autos, inclusive com a baixa adesão ao jantar, pois, de 2.500 
servidores da Assembleia Legislativa, apenas 19 com função compraram o 
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convite do jantar (de um montante de 189 servidores com FG). [...]”(Ac. de 
5.4.2017 no RO nº 265041, rel. Min. Gilmar Mendes.) 

  
  “[...] 3. Cassação de prefeito e vice. Contratação irregular de servidores. Abuso 
dos poderes político e econômico. Prática reconhecida pelo TRE. Não limitação 
ao período vedado do art. 73 da Lei nº 9.504/97. Precedentes. [...] A condenação 
pela prática de abuso não está condicionada à limitação temporal das condutas 
vedadas descritas no art. 73 da Lei nº 9.504/97.”(Ac. de 6.3.2008 no AgRgMS nº 
3706, rel. Min. Cezar Peluso.) 

  
 “[...] Eleições 2004. Distribuição de material de construção. Abuso do poder 
político e econômico. Caracterização. [...] Caracteriza-se o abuso de poder 
quando demonstrado que o ato da administração, aparentemente regular e 
benéfico à população, teve como objetivo imediato o favorecimento de algum 
candidato. Fraus omnia corrumpit .”(Ac. de 20.9.2005 no REspe nº 25074, rel. 
Min. Humberto Gomes de Barros.) 

  
 [...] Abuso do poder político e de autoridade (arts. 74 da Lei nº 9.504/97 e 
37, § 1º, da Constituição Federal). A ação de investigação judicial eleitoral, 
por abuso do poder político, não sofre a limitação temporal da conduta 
vedada. Para a configuração do abuso, é irrelevante o fato de a propaganda 
ter ou não sido veiculada nos três meses antecedentes ao pleito. [...]”(Ac. 
de 9.8.2005 no REspe nº 25101, rel. Min. Luiz Carlos Madeira.) 

  
“[...] As condutas vedadas (Lei das Eleições, art. 73) constituem-se em espécie 
do gênero abuso de autoridade. Afastado este, considerados os mesmos fatos, 
resultam afastadas aquelas. O fato considerado como conduta vedada (Lei das 
Eleições, art. 73) pode ser apreciado como abuso do poder de autoridade para 
gerar a inelegibilidade do art. 22 da Lei Complementar n o 64/90. O abuso do 
poder de autoridade é condenável por afetar a legitimidade e normalidade 
dos pleitos e, também, por violar o princípio da isonomia entre os 
concorrentes, amplamente assegurado na Constituição da República. 
[...]”(Ac. de 24.5.2005 no AgRgRO nº 718, rel. Min. Luiz Carlos Madeira.) 

  
 “[...] 4. As condutas vedadas no art. 73 da Lei n o 9.504/97 podem vir a 
caracterizar, ainda, o abuso do poder político, a ser apurado na forma do art. 22 
da Lei Complementar n o 64/90, devendo ser levadas em conta as 
circunstâncias, como o número de vezes e o modo em que praticadas e a 
quantidade de eleitores atingidos, para se verificar se os fatos têm potencialidade 
para repercutir no resultado da eleição. 5. O uso da máquina administrativa, não 
em benefício da população, mas em prol de determinada candidatura, reveste-se 
de patente ilegalidade, caracterizando abuso do poder político, na medida em 
que compromete a legitimidade e normalidade da eleição. [...]”(Ac. de 21.8.2003 
nos EDclREspe nº 21167, rel. Min. Fernando Neves.) 

  

  DA CONCLUSÃO 

  

Por tudo o que aqui foi exposto, opino no sentido de recomendar ao Chefe do 

Executivo e demais gestores municipais, incluidos os secrretarios municipais, que se 
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abstenham de promover qualquer ato que possa implicar na figuras rechaçadas pela 

Lei Federal 9504/97 e diplomas legais pertinentes.  

  É como penso. 

 

 Conceição da Barra (ES), em 13 de agosto de 2024.  

 

 

Mario Luiz da Silva Junior   Paulo Cezar Alves de Oliveira 
Procurador Municipal      Procurador Municipal  
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